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Inlclatlaa: Poder Executlao Munlclo al

Assunto: Altera redaeão do art. 51dlt Lct Muntctpal n" 3.232/2012.

O preseÍrte Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por
objetivo promover alteraçáo da redaçáo do art. 5" da Lei n" 3.232/2012, com
finalidade de corrigir a denominação do "htndo Municipal de Urbanizaçao e
Desenuoluimento" para "Fundo Municipol de Desenuoluimento Territoial".

Segundo a justificativa da proposiçáo, "a Lei Municipal n" 2.98O/20O8 que
instttuiu o Plano Diretor Municipal criou o Fundo Municipal de Desenuoluimento
Tenitorial, com a finalidade de recebimento dos reclrsos auferidos com a aplicaçdo da
outorga onerosa do direito de construir no Município,"

Qte, "em 2O12 foi aprouada a Lei n" 3.232/2012 regulamentando o itlstrumento
urbanísüco da outorga onerosa do direito de construír, constando em seu artigo 5" o
nome como fiindo Municipal de Desenuolúmento Urbanísüco, nomenclafitra diuersa
d.o Fundo já. existente e ciado pela Lei n' 2.98O/2O08, que é Fundo Municipal de
Desenuoluimento Terrítoial, regulamentado pela Lei n" 3.5O7/2O18, que possui a
mesmt destinaçdo. "

14.ssim, necess âio a alteração para a vinculaçdo dos reanrsos aufeidos com a
aplicaçdo da outorga no Fundo de Desenuoluimento Territoial, jd ciado e com
mo uime ntação de re cur s o s. "

Emsumaéorelatório.

PÂRECER:

Inicialmente, com relação à redação, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 9511998, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padróes exigidos pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 30, inciso I, da
Constituiçáo Federal, os MunicÍpios sáo dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local'
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Em simetria com o referido dispositivo constitucional , o art. 28, inciso I, da
Constituiçáo do Estado do Espirito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relação à iniciativa, também em similitude com o artigo 61, § 1", II, "b" da
Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece
que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56, parágrafo único,
incisos "II" e "1Y", ín uerbis:

"At1" 56. (...)

Parágrafo Único - Sâo de iniciativa privativa do Preíeito Municipal as leis que disponham
sobre:
t- (...)

l! - organizaçáo administrativa, matéria tributária e orçamentária, serv&os públicos e

pessoal da administração;
lV - crtaçáo, estruturação e atribuições das SecreÍarras Municipais e órgãos da
administraçâo;"

No que tange aos aspectos da legalidade, a proposiçáo legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo vista a viabitidade de se promover a correçáo e adequação da
legislação local relacionada à nomenclatura e destinaçáo dos recursos do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Territorial, criado pela Lei n" 2.980 /2OOa, e

regulamentado pela Lei n" 3.507 /2018, no sentido de torná-la compatível com as
atividades administrativas e norrnas legais que regem a espécie.

Pelo exposto, s.mj., do ponto de vista de consütucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Hel a acco
J A.l

Alegre (ES),25 de outubro de 2022.
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